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Buritirana (MA). 18 de Fevereiro de 2019 

A Secretaria Munic ipal de Educação vem por meio deste olic itar eja autorizada a 

deflagração de procedimento licitatório com objeto aquisição de janelas. quad ros e portas de vidro. 

temperados. para o atendimento das necessidades desta Pasta. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em con onância com a LDO. 

LOA e PPA. (art. 16. I!. da LC n° 10 1/00) 

Sem mats para o momen to. apro\ citamos c enseJO para ele' ar no~sas rea1:. 

considerações c apreço. 

AO 

EXMO. SR. 

Atenciosamente: 

E<lincc~ta 
Secretária Municipal de Educação 

VAGTONIO BRAN DÃO DOS SANTOS 

PREFEITO MUN IC IPAL 

ESTA 
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O presente termo de referência tem po r objeto o registro de preço para eventua l aquisição de janelas, quadros c 
po11a de vidro. temperado . para a utili/.açào em reforma dos prédios de re ponsabilidadc da Secretaria 
Mun icipal de f:..ducação. 

2. J USTIFICATIVA 
A aqu isição justifica-se em fu nção da ncce sidade de promo\ e r a man utenção c conscn ação do prédio!:> 
públ icos municipa is a fi m de preservar o patri môn io da administração pública munic ipa l. 

3. E PECIF ICAÇÕES E DESCRIÇÃO DO OBJETO 

IT EM OBJETO UNO QTD P. ü~T. P. TOTAL 

JA LLA DE VIDRO T[M P. 08 MM 
I I 1COLOR DE I 500 X I 000 04 FOLII AS M2 60.5 

COM PERFIL DE ALUMI IO I 
, .I A ELA D F~ VIDRO r EM P. 08 M:vl l 

2 FU\tll D I~ 1500 X I 000 0-1 FOLIIA ~ CO 1 M2 50 
PLRI·IL [)[ /\LUM I lO 

- j 
QUADROS DE VIDRO TEMP. 08 MM 

3 I 'COLO R DE 2000 X I I 00 COM FU DO M2 140 

BRANCO,ASSE TADOS 

PORTA l DE VIDRO TEM. lO MM I 
PIVOTA I'E 900 X 2100 CO:vl M2 20.2-1 
I·ERREC,F t S CROM/\DAS VIDRO 
1'\COLOR 

L TOTAL 
- -'-

:.l. DA HABILITAÇÃO 
4.1 - As lic itantes deverão apresentar os cgui ntes documentos de habi litação nos autos do ce1tame: 
a) Registro comercial. no caso de empresa ind ividua l: 
b) /\to con tituti\ O. estatuto ou contrato ~ocial em 'igor. de' idamente registrado. em c tratando de sociedade:. 
comerciais. c. no caso de oc iedadcs por ações. acompanhado ck documentos de eleições de seus 
admin istradores. 
c) prova de in crição no Cadastro acionai de Pessoas Jur íd icas (C~PJ): 
d) prova de regu laridade para com a Fazenda Federal c Seguridade ocial (Tributos e Contribu ições Federais c 
Oh ida Ativa)~ 
e) prova de regu laridade para com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do licitante (Tributo e 
Contri bu içõe Estadua i e Dívida Ati va): 
f) prova de regularidade para com a Fa7cnda \ l unicipal do domicílio ou sede do licitante: 
g) prova de regu laridade relati\ a ao FGI S. representada pelo CR I· Ccrti ficado de Regularidade do I·G'I S. 
emitido pela ( ai\.a Lconômica l·cdcra l: 
h) Cc11idão negati va de falência e recuperação judicial expedida pelo distri buidor d11 sede da pessoa jurídica 
em itida a me nos de 60 dias da data fixada pa ra a bertura da Licitação ~ 

i) Balanço patrimonial e demonstrações contábei do últi mo e.\.ercício socia l. com o de\ id o registro na Junta 
Comercial, já exigíveis c apre entados na forma da Lei. em cópia autent icada. que compr0 \\.~111 a boa situação 
financei ra da empresa. vedada a sua substituição por balancetes nu balanços prO\ I'>Órios ~ 
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i. l ) ituação financeira da empresa será a\ aliada pelo índices de Liquide; Geral (LG). Sohência Geral 
( G) e LiquideL Corrente (LC). os quais dcH!m cr maior que 1.00. resu ltante da aplicação da eguintcs 
fórmulas: 

ATIVO CI RCULA TE + REA LIZÁ VEL A LO GO PRAZO 
LG = PA SIVO CfRCULA TE -1 EX IGIVEL A LO. GO PRAZO 

·o = ATIVO "I OT/\1. 
1"1· • I:XIGÍVI·L !\ I.O~GO PRAZO 

LC = 
A riVO CIRCCLA rl:. 

PA IVO CIRCULA 'TE 
i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar de' idamente aplicadas em memorial de cálculo 
juntado ao balanço. 
i.3 .) Caso o memorial não seja apresentado. a Com issão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se neccs ária a atualiLação do balanço c do capital social. deverá ser apresen tado. juntamente com o::. 
documentos em apreço. o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o ba lanço patrimonial e demon. traçõe contábeis as::.im 
apresentado : 
i.S. l ) sociedade regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jorna l de grande circulação~ ou 
-por fotocópia rcgi~t rada ou aute nticada na Junta Comerc ial da sede ou domicílio do licitante. 
i.S.2) sociedade::. por cota de responsabilidade limitada ( I. rD.\ ): 
- por fotoc0pia do Livro Diário. dev idamente autenticado na Junta Comercial da ~cde ou domicilio do licitam' 
ou em outro órgão equivalente: ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demon trações Contábci de' idamcnte regi Irados ou autenticados na Junta 
Comercial da edc ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura. de\ idamen te registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicí lio do licitante. 
i.S..t) o balanço patrimonial e as demon'>trações contábei'> de\ erão estar as i nado'> por contador ou por outro 
profissional equi' alente, de\ idamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou mu nicipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual ~ 

I) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pe11inente e compatível com o objeto da licitação. 
através da apresentação de atestado(s) fornec ido(s) por pessoa jurídica de dire i to pllbl i co ou pri' a do. 
m) Declaração. firmada por representante legal da empresa . de que não emprega menore'> de 18 anos em 
trabalho noturno. perigoso ou insalubre. c de qualquer trabalho a menores de 16 anos. sah·o na condição de 
aprendi?. a panir de I I ano'>. 
n) Pro\a ele ine.\i::.tência de débito inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de 
cert idão negativa, nos termos do Título VIl-i\ da Consolidação das Leis elo Trabalho, a pro' a da pelo Decreto
Le i nº 5.452. de IQ de maio de 1943. 

5. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1 - Os preço'> apresentado de\ em: 

a) Refletir o~ de mercado no momento. obsen ado o prato de prestação do sen içotentrega do produto: 
b) Compreender todas as despesas, tais como: cu tos diretos e indiretos. tributos incidentes, ta'\a de 
admini stração. serviços, enca rgos sociais. trabal hista . eguros. treinamento. lucro. tran ponc c outws 
necessários ao cumprimento integral do objeto. 
c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato. excetuadas as hipóteses expressamente pre\ istas 
em lei: 
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5.2 t\ CO ' I R/\ rt\DJ\ de\ erú planejar o l'ornecimento '>Cn içn éi medida que for '>O licitado pelo gestor dl) 
contrato: 

5.2.1 - O objeto erá entregue/executado imediatamente no dia . locais e horário designado pelo gestor do 
contrato. A entrega será promo\ ida pela contratada sem nenhum cu to para a contratante; 

5.3 - O prazo de va lidade da proposta será de 60 (ses enta) dias. contados a partir da data de entrega da mesma: 

5.4 ma 'c; aberta as propostas. não serão adm i tido~ cancelamentos. ret i ficaçõe~ de preço~. alteraçõe~ ou 
al ternat ivas na condições/espec ificações estipuladas. Não se rão consideradas as propos tas que contenham 
entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões: 

5.5 - Quaisquer tri butos. cusros e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados 
erão cons iderados como incluso nos preços. não sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título. 

6- DAS P ENAUDADE 
6.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do a\ cnçado. bem como no atra-,o na execução 
con tratua l. o adj udicatário fi cará uje ito às penalidades abai:-..o relacionadas. garantida pré\ ia defe. a em regular 
proce soadmini trati\o: 

a) Advc1tência; 
b) multa: 
c) u pen ão temporária de part1c1par de lic itações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adm in istração Pública. 

6.2- O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) por dia. calculada 
obre o va lor total do cont rato. até o limite de 30% (tri nta por cen to) do rcspecti\ o valor; 

6.3 - Caso o atraso seja superior a dois dia utcis restará caracteri;ado o descumprimento total da obrigação 
contratual. cabendo à Admin istração Pública promo\er as medida '> cabh·cis: 

6.4 - O descumprimento total da obrigação assum ida. bem as~im a rl!cu~a em a ·!>inar o in!'>t rumcnto cont ratual c 
ai nda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de mu lta de lO% (deL por cento). calculada 
obre o va lor tota l do Cont ra to/proposta. bem como a aplicação da dcmai sanções estabelecidas: 

6.5 - A aplicação das pena lidade será precedida da concessão da opol1lmidadc ele ampla defe a por pane do 
adjudicatário. na forma da Lei : 

6.6 - Os valores resu ltantes da apl icação das multas prev istas serão cobrado~ pela 'ia administrali\ a. dl!'vcndü 
ser recolhida no prazo máx imo de I O (dez) dias corridos. a contar da data de recebimento da comunicação. ou. 
se não atendido. judicialmente. pelo ri to c com os encargos da c>.ccução fi ca l, assegurado o contradi tório c 
ampla defesa: 

6. 7 - O participamc que Cll!>cjar o rctardanH:nto da c:-..ccuçào da licitação. não manti\ cr a proposta. fa lhar ou 
fraudar na C'\Cl!uçào do cont rato. comportar-~c de modo inidônl!O. fiLc r dl!claraçào f'al a ou cometer fraude 
fiscal. garantido o de\ ido proces o legal. licarú impedido de licitar c contratar com a t\dmini tração. pe lo pra;o 
de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem O!> moti \ os dcterminantl!~ da punição ou até que !>Cja promm ida a 
reabi litação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo da!> multa prc\ istas nc~tc 
ed ital c das demais cominações legais: 
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7.1 - Executar o obj eto somente a pó o recebimento da Ordem de . cn iço/Fornec imento. emitida pela 
ecretaria Municipal de Educação; 

7.2 - Reparar. corrigir, remo,er. substituir. de fazer e refazer. prioritária e e:-..cl usivamente. à sua custa c 
ri scos, num prazo de no máximo de 12 (dot.c} hora qua isquer 'ícios. de fe itos. incorreçõe . erros. fa lhas c 
imperfe ições. decorrent es de cu lpa da cmprc~a fornecedora ou fabricante . 

7.3 - Respon:.abi I it.ar-sc por todo c qua I quer dano ou prcj u í.w cau:.ados por -.cu:. empregados ou representantes. 
direta c indi retamen te, ao adqu irente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ou aquis ições com 
'ícios ou de feitos, constatávei nos prazo da garantia, mesmo expirado o praLo. 

7.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou pa rc ial, da fiscali~.:ação do ·eror competente. não ex111ma o 
fornecedor de tota l responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes: 

7.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontada pela Contratante. com relação a execução do 
objeto : 

7.6 - Manter. durante a ' igênc ia do Contrato. todas as cond ições de habilitação de critas no Edital: 

7. 7 - Comun ica r à fi sca I ização da Contratante. por escri to. quan do v cri fi ca r qua isq uer condições i nadequada~ à 
e:-..ccução do contrato ou a im inência de fatos que possam prejudicar a perfeita c'ccução do objeto: 

7.8 - Obter todas as l icença~. autoritações c franquias necessária-, a execução do objeto comratado. pagan do os 
emolumentos pn.:scritos em lei. 

7.9 - Acatar as ex igência dos Poderes Públicos e pagar, à suas e:-..pcnsas, as multas que lhe ·ejam impo tas 
pe las autoridades. 

7.10 - Responder integralmente por perdas c danos que \'icr a causar à Administração Púb lica Mu nicipal ou a 
terceiros em rat ão de ação ou omissão, dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que cc;ti' cr suj eita. 

7.11 - Arcar com todos o ônus e obrigações concernente a custos de mão de obra, tra nsporte , encargo:, 
trabal hi stas, prc\ idenc iários, fisca is c comerc ia is resulta ntes da execução do contrato: 

7.12- A CO;\TRATADA não será rc ponsá, el : 

7.12.1 - Por quaisquer trabalho. serviços ou rc ponsabi lidadcs nãn prev i s t o~ no L:dita l. 

7. 13 - A Prefeitura Municipal de Buriti ra na 1A não aceitará. -;ob nen hum prcte:-..to. a transferência de 
responsabil idade da CO T RATADA para outras en tidades. :.ejam fa bricantes. técnicos ou quaisquer outro ·. 
endo exprcs amente vedada a subcontratação. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CO T RATA TE 
8.1 - A Contratante, du rante a vigência do contrato, se com promete a: 

8.1. 1 Verificar c o objeto foi executado com ob en ação à:. di ·posições peninentc:. no Termo de Re ferência. 
implicando em ca o ncgati \ O no cancelamento do pagamento do objeto e:-..cc utado: 

8. 1.2 - Rejeitar o objeto cujas e pecifícaçõe não atendam. em quaisquer do iten . aos requ1 itos mínimo:. 
constantes do Termo de Refe rência . 
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8.1.3 - Designar ser\' idores municipais para. na qualidade de fiscal. acompanhar a e:--.ecuçào do objeto do 
contrato; 

8.2 - As deci ões e providência que ul trapa arem a competência do serv idor ou comissão de receb imento 
de\ crão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas conveniente a 
admi nistração. 

8.3 - otifi~.:ar a cmprc~a. por e ·crito. sobn.: imp~.:rfeiçõe.,. fàlha., ou irregularidades constantes de cada um dos 
itens que compõem o objeto deste termo. para que ~ejam adotada~ a~ medida~ correti,as necessária~: 

8.4 - Comun icar à Contratada, através do executor de ignado. qua lquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto: 

8.5 - Promover o pagamento dentro do prato estipulado neste contrato: 

8.6 - Fornecer atestado de capacidade t0cnica quando solici tado. de~dc que atendida~ as Obrigações 
Con tratuais: 

9- DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
9.1. Requer-se seja o proced imento liciratório rea lizado pelo istema de Registro de Preço haja vi ta a 
possibilidade de seu objeto atender a mais de um órgão da administração, observando-se o di sposto no ar1. 15. 
11 . da Lei n° 8.666/93. regulamentado pelo Decreto Municipal n° 056/201 7 c Lei n° I 0.520 02. regulamentada 
pelo Decreto \1unicipal n° 005 2013. 

9.2. O objeto c pccificado neste Termo de Referência se enquadra na classificação de bens comuns. nos termos 
da Lei n° 10.520/2002 c do Decreto Municipal n° 005/2013. que regul amenta a modalidade do Pregão. por 
po suir características gerai e especí fi cas usualmente encontradas no mercado. podendo, portanto, er licitado 
por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 


